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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 

 

Assunto: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público | Servidor Público 

Civil | Regime Estatutário / Remoção (10229)  

1 EMENTA: Mandado de Segurança Repressivo com PEDIDO LIMINAR para 

realização de concurso de remoção em preferência a novas nomeações. 

 

 

 

 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO PARÁ – SISEMPPA, CNPJ 10.611.308\0001-27, representado pelo Sr. DIOGO 

ALVARENGA SOLANO, RG: 4396278, nascido em 11.08.1981, filho de Maria Das Dores 

Alvarenga Solano e Getúlio Darcilo Neri Solano, CPF: 723.998.132-00, natural de Brasília-DF, 

domiciliado na Trav. Vileta, nº 1197. Aptº 502 Bairro: Pedreira. CEP: 66087-422, fone: (91) 

3222-3231, e-mail: sisemppa@sisemppa.org.br, Diretor-Presidente do SISEMPPA, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, como Substituto Processual, por intermédio de seu 

advogado que subscreve, manejar o presente:  

 

MANDADO DE SEGUIRANÇA PREVENTIVO COM PEDIDO 

LIMINAR. 

 

Contra ato do PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, O EXMO. SR. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR, tendo como 
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endereço para intimações a Rua João Diogo, n°. 100 Silva Jardim, 370 – Bairro: Cidade Velha - 

CEP: 66015-165, Belém/Pará.  

 

1 - DA LEGITIMIDADE DA ENTIDADE SINDICAL REQUERENTE E DO 

INTERESSE DE AGIR COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL.  

É oportuno salientar que a Substituição Processual foi consagrada pela Carta Política de 

1988 – artigo 8°, inciso III, conferindo aos sindicatos o poder de ingressar em juízo na defesa 

de interesses individuais e coletivos da Categoria. 

O Preceito Constitucional supra referido foi ratificado pela Lei n° 8.073, de 30 de julho 

de 1999, em seu artigo 3°, como se transcreve:  

Artigo 3° - “As entidades sindicais poderão atuar como substitutos 

processuais dos integrantes da categoria”.  

Importante registrar que o Pretório Excelso se manifestou acerca do assunto, 

confirmando a lei supra e o pensamento do legislador constituinte de 1988, por intermédio de r. 

decisão exarada do Mandado de Injunção n° 357-5, na sessão plenária de 07/05/1993 

(impetrante: Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal em Santa Catarina; 

impetrado (Exmo. Sr. Presidente da República), relatado pelo Exmo. Sr, Ministro Néri da 

Silveira (acórdão publicado no DJ de 08/04/1994).  

Naquela oportunidade, instado a enfrentar a preliminar de ilegitimidade de parte do 

Sindicato Impetrante, arguida pela Consultoria-Geral da República, o Plenário da Corte 

Constitucional entendeu, à unanimidade, ser o caso de substituição processual, a figura prevista 

no inciso III do art. 8° da Lei Maior, bem como tal dispositivo auto-aplicável, reconhecendo 

expressamente a legitimidade da entidade sindical impetrante para figurar em juízo. 

Transcreve-se as partes do voto do Eminente Ministro Relator, verbis:  

“ RELATÓRIO O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA 

(RELATOR): Trata-se de mandado de injunção, ajuizado pelo 

Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal em Santa 

Catarina, sob a alegada condição de substituto processual dos 
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Servidores do então Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento, com lotação no referido Estado, objetivando seja 

deflagrado o processo legislativo com vista a que, em cumprimento 

à constituição, venha a ser conferida, aos substituídos a igualdade 

de vencimentos, do mesmo cargo ou função, entre os servidores das 

Delegacias da Receita Federal e do Patrimônio da União (...) 

VOTO  

(...) 

No que concerne à preliminar de ativa “ad causam” do sindicato 

requerente, recurso Adoto, para tanto, os fundamentos do parecer 

do Procurador-Geral da República, às fls. 115/116, nestes termos:  

(...)  

Daí resulta que o sindicato, constituindo-se em entidade associativa 

da atuação específica no campo das relações trabalhistas, para a 

defesa dos direitos e interesses individuais e coletivos ou individuais 

da categoria, por ele representada, inclusive em questões judiciais 

ou administrativas; não depende da expressa autorização de seus 

filiados para representá-los em juízo, portanto, o sindicato recebeu 

tratamento distinto no conferido às entidades associativas em geral, 

pelo art. 5º, XXI, da Constituição, que a eles atribui legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente, 

quando expressamente autorizadas. Reconhecemos, por isso, ser o 

sindicato impetrante parte legítima para pedir o mandado de 

injunção. (grifo nosso) 

E conclui o Relator em seu voto, relativamente à legitimidade ativa as causam da 

entidade sindical impetrante, como se transcreve:  

“Estipulando o artigo 8º, III, Constituição que o Sindicato cabe a 

defesa dos direitos e interesses coletivos e individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas, não parece 

efetivamente, possível na espécie, deixar de reconhecer-lhe 
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legitimidade para pleitear, como o faz, na defesa do direito da 

categoria de servidores a que se referem a inicial, em ordena 

lograrem condições de auferir as vantagens funcionais decorrentes 

da isonomia de vencimentos indicada na peça introdutória.” 

 Por conseguinte, em face dos argumentos elencados nos tópicos anteriores, a Entidade 

Requerente tem, pois, interesse que CESSE A VIOLAÇÃO AO DIREITO DOS 

SUBSTITUÍDOS, O DIREITO A REALIZAÇÃO DAS REMOÇÕES PRETERIDAS 

PELAS NOMEAÇÕES DO CONCURSO VIGENTE, 

Nessa esteira, a ação tem guarida no inciso III do artigo 8º c/c inciso LXX, 5°, da Carta 

Política, ao prever a defesa de interesses coletivos e individuais à associação sindical, em 

demandas administrativas e jurídicas.  

2 – DÁ SINTESE DOS FATOS – ATO VIOLADOR DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO DE REMOÇÃO EM PREFERÊNCIA A 

NOVAS NOMEAÇÕES:  

 O requerente é pessoa jurídica de direito sindical e representa os servidores do 

Ministério Público do Estado do Pará.  

A jurisprudência pátria é unânime em privilegiar o critério de antiguidade funcional 

para fins de escolha da lotação, razão pela qual os concursados mais antigos possuem 

prioridade de lotação em relação aos novos concursados, colhendo posições, entre outros, do 

Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Nacional de Justiça, que 

reconhece a adequação e obrigatoriedade da precedência da remoção dos servidores antigos 

sobre a investidura de candidatos a serem nomeados.  

No caso concreto, o Ministério Público já empossou 83 novos servidores do último 

concurso, conforme notícia do site do MPPA. De fato, o órgão tem priorizado o instituto de 

novas nomeações, em detrimento das remoções que tem precedência.  

Nesse passo, quanto ao direito das remoções, não houve a publicação ampla e 

antecipada dos cargos vagos e a abertura de portal para que os interessados manifestem sua 

vontade.  
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Um caso concreto para ilustrar a necessidade de urgente solução jurisdicional é o caso 

de Elisângela Maria Paiva Torres Queiroz, auxiliar de administração, matrícula N. 999.2714. 

Ela foi nomeada como auxiliar de administração após aprovação no Concurso de ingresso para 

cargos efetivos do MPPA. Sua posse ocorreu em 9 de junho de 2017 na Promotoria de Justiça 

de Altamira, devido à ausência da instalação da Promotoria de Justiça de Vitória do Xingu, 

onde o cargo seria destinado. Desde então, ela exerceu suas atribuições na PJ Criminal de 

Altamira. A expectativa era de que, com a realização de um concurso público, ela fosse 

transferida para Altamira em um prazo mais curto. Atualmente, há a solicitação para a criação 

de um novo cargo de auxiliar de administração para a 8ª Cargo Criminal de Altamira, que será 

instalada em julho de 2023. 

A supramencionada está sendo preterida na instituição diante da ocupação dos cargos 

pelos recém-aprovados, sendo adiada de forma indefinida a sua transferência para Altamira. 

Ressalte-se que a servidora tem um marido idoso e um filho menor de idade. 

Da mesma forma, a servidora Lore Tatiana Neris dos Santos, lotada no cargo de 

Auxiliar de Administração AUD AV na PJ de Colares desde 01/07/2013. Requer a remoção 

para as regiões administrativas de Belém I e Belém II, porém não foi autorizada. Havia 

interesse também na PJ de Santo Antônio do Tauá, porém a Administração do MPP lotou 

servidor novo nesta PJ, tendo preterido os mais antigos. 

Dessa forma, urge a necessidade de que cesse a violação ao direito dos substituídos, o 

direito a realização das remoções preteridas pelas nomeações. 

2.2 – DO CONHECIMENTO: 

É cabível o mandado de segurança porquanto há ato abusivo e ilegal de autoridade 

pública que viola direito líquido e certo dos substituídos à precedência da remoção à nomeação. 

Trata-se, portanto, da defesa de interesse ou direito coletivo da categoria sintetizada na 

entidade ou, pelo menos, de interesse ou direito de parte da mesma categoria; senão, de direitos 

individuais homogêneos dos servidores interessados, porque “decorrentes de origem comum”, 

hipóteses que legitimam extraordinariamente a entidade à impetração, conforme autoriza a 

Constituição da República, nos termos do artigo 5º, LXX, b, que assegura a impetração de 
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mandado de segurança coletivo à “organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 

seus membros ou associados”. No mesmo sentido o artigo 21, caput, e parágrafo único, II, da 

Lei nº 12.016, de 2009, bem como a Súmula 630 do Supremo Tribunal Federal.  

Incontroversos, portanto, a legitimidade ativa do sindicato e o cabimento da ação 

mandamental, tratando-se de interesse que pode ser protegido mediante mandado de segurança, 

nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição, bem como do artigo 1º da Lei 12.016, de 2009, 

pois além de não ser cabíveis os habeas corpus e o habeas data, visa a proteger direito líquido e 

certo, ante ilegalidade ou abuso do poder de autoridade.  

Além disso, é evidente a legitimidade passiva da autoridade coatora indicada, 

responsável pelo processo de remoção dos atuais servidores e pela nomeação de novos 

candidatos aprovados no certame. 

No que toca à competência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, esta se 

amolda ao fato da autoridade coatora ser o Procurador Geral de Justiça.  

Por fim, não há que se falar no escoamento do prazo decadencial, já que desde as 

primeiras nomeações/posses realizadas pelo MPPA, realizadas no dia 17 (DOCUMENTO EM 

ANEXO), até a impetração não transcorreu o prazo de 120 dias, previsto no artigo 23 da Lei nº 

12.016, de 2009. 

2.3 – DÁ FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO: 

Conforme reconhecido pela própria Administração, a possibilidade de realização do 

concurso de remoção está prevista na Portaria 4765/2015 (documento em anexo). É importante 

lembrar que este normativo garante que as nomeações e remoções sejam realizadas de forma 

regionalizada. 

Além disso, a lei 5.810/1994 prevê o instituto da remoção, senão vejamos: 

Art. 49. A remoção é a movimentação do servidor ocupante de cargo de 

provimento efetivo, para outro cargo de igual denominação e forma de 

provimento, no mesmo Poder e no mesmo órgão em que é lotado.  
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Parágrafo único. A remoção, a pedido ou ex-officio, do servidor estável, poderá 

ser feita:  

I - de uma para outra unidade administrativa da mesma Secretaria, Autarquia, 

Fundação ou órgão análogo dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público e dos Tribunais de Contas. 

 No caso em tela, não que se falar em discricionariedade do Ministério Público sobre o 

direito ao concurso de remoção, uma vez que esse direito tem precedência sobre as nomeações 

de novos servidores, sendo, portanto, compulsória.  

 A legislação e a doutrina demonstram, desde logo, a violação ao direito à remoção dos 

servidores, pois sobre tal matéria não há espaço para a discricionariedade da Administração. 

Vale dizer, não se pode destinar todas as vagas remanescentes para os recém concursados, 

porque equivale a desprezo não só ao artigo 49 da lei 5.810/1994, como também aos efeitos do 

tempo de serviço dos servidores mais antigos.                                                                 

 Caso contrário, quebra-se a isonomia entre servidores antigos e novos, frustrando-se 

legítimas expectativas daqueles já integrados ao serviço público que tinham a proteção da 

confiança em alcançar um ambiente de trabalho melhor, além da desmotivação. 

 É que são vários anos pelos quais os servidores foram privados da remoção, daí que, 

com o surgimento das vagas, bem como com a regência do concurso pelas mencionadas regras 

do MPPA (o qual lançou o concurso em questão), era fundada a expectativa dos substituídos 

de, no mínimo, contar com a alternância entre remoções e nomeações.  

 Além disso, o proceder do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ não 

atenta para o interesse da própria Administração, pois deixa de alocar recursos humanos mais 

experientes nas localidades de maior porte que, certamente, também são aquelas com maior 

concorrência na remoção. 

 Registra-se ainda que a Administração Superior do MPPA, além de não fazer remoções 

dos servidores, tem realizado pedidos de cessão de servidores para as lotações de vagas que 

deveriam ser destinadas aos servidores na remoção.   
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 Assim, resta justificada a precedência dos servidores antigos aos mais novos, pois o 

respeito ao tempo de serviço é fator de discrimen que encontra perfeita consonância com a 

isonomia e impessoalidade (artigos 5º e 37 da Constituição da República). 

VEJAMOS COMO A JURISPRUDÊNCIA SE PRONUNCIA.  

A título exemplificativo, no Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do ReeNec e 

RO - 174-83.2015.5.10.0000, manteve-se acórdão regional que reconheceu o direito à 

precedência da remoção sobre novas nomeações, assim: 

REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA – ATO COATOR CONSISTENTE 

NA NOMEAÇÃO DAS CANDIDATAS APROVADAS EM 2º E 3º 

LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO PARA OCUPAR O CARGO 

DE OFICIAL DE JUSTIÇA EM VAGAS NO DISTRITO 

FEDERAL, EM DETRIMENTO DO DIREITO DE 

PRECEDÊNCIA À REMOÇÃO DE SERVIDOR (OFICIAL DE 

JUSTIÇA APROVADO EM 1º LUGAR NO MESMO CERTAME) 

LOTADO NA VARA DO TRABALHO DE GUARAÍ(TO) – 

CONCESSÃO DO WRIT – PRECEDENTES DO CNJ, DO STJ E 

DO STF – DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 1. O Impetrante 

(oficial de justiça avaliador aprovado em 1º lugar no concurso público) 

inquina de ilegal a Portaria PRE/CDPES 257/2015, da Presidência do 

TRT da 10ª Região, que nomeou as candidatas classificadas em 2º e 3º 

lugar no mesmo certame, para exercerem o referido cargo com 

exercício no Distrito Federal, em detrimento do seu direito de 

precedência à remoção da Vara do Trabalho de Guaraí (TO) para o DF. 

2. Não merece reparo o acórdão recorrido que concedeu a segurança e 

ratificou, em caráter definitivo, a Portaria PRE/CDPES 445/2015, de 

25/08/15, que removeu o Impetrante para o Núcleo de Mandados 

Judiciais de Brasília(DF), o que ocorreu sem prejuízo algum para as 

referidas servidoras que ainda permanecem em exercício na Capital 

Federal, porquanto proferido em sintonia com a jurisprudência do CNJ, 

do STJ e do Pleno do STF, que seguem no sentido de que a precedência 
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da remoção sobre a investidura de candidatos inseridos em cadastro de 

reserva é obrigatória, máxime à luz do regime jurídico atualmente 

vigente e em decorrência do princípio da proteção da confiança, não 

representando prejuízo algum para a Administração Pública. Remessa 

Necessária e Recurso Ordinário desprovidos. (TST, ReeNec e RO - 

174-83.2015.5.10.0000, Órgão Especial, Relator: Ministro Ives Gandra 

da Silva Martins Filho, julgado em 7/5/2018, publicado o DEJT de 

15/05/2018, unânime).  

 A revelar o valor da antiguidade em casos de remoção e nomeação, o Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região decidiu:  

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 

CAUTELAR. CONCURSO PÚBLICO. TÉCNICO DE 

INFORMÁTICA. CANDIDATO APROVADO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO. SENTENÇA 

TERMINATIVA. JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 515, § 3º, 

DO CPC). VAGA DESTINADA À REMOÇÃO. ANTIGUIDADE. 

– [...] O princípio constitucional que garante a convocação do candidato 

aprovado em concurso público anterior, com preferência sobre os novos 

concursados, é o mesmo que deve garantir aos servidores, por questão 

de antiguidade, a remoção para outras localidades onde haja claros de 

lotação, prioritariamente sobre os futuros servidores que ingressarão na 

respectiva carreira. - É possível à Administração, antes da abertura de 

concurso público, promover processo de remoção interna, para 

relotação de servidores em outras localidades, disponibilizando depois 

as localidades destinadas a concurso público. [...] (TRF5, APC 358.283, 

Rel. Desembargador Federal Rivaldo Costa, 3ª Turma, julgado em 

7/12/2006).  

No mesmo vagão, se posicionou o Supremo Tribunal Federal, no MS 29350 / PB – 

PARAÍBA 

 

Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA. DECISÃO QUE DETERMINA AO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA QUE 

PROCEDA À REMOÇÃO DE SERVIDORES PREVIAMENTE À 

NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS EM 

CONCURSO PÚBLICO E INTEGRANTES DE CADASTRO DE 

RESERVA. NÃO SE DECLARA A NULIDADE PROCESSUAL 

DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TODOS OS 

SERVIDORES INTERESSADOS, QUANDO O MÉRITO FOR 

FAVORÁVEL, TAL COMO IN CASU, À PARTE A QUEM A 

NULIDADE APROVEITAR (ART. 249, §2º, DO CPC). 

MODIFICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ESTATUTÁRIA DOS 

SERVIDORES DA JUSTIÇA PARAIBANA QUE NÃO ALTERA 

A SISTEMÁTICA ADOTADA PARA A REMOÇÃO E 

NOMEAÇÃO DE SERVIDORES. OBRIGATORIEDADE DA 

PRECEDÊNCIA DA REMOÇÃO SOBRE A INVESTIDURA DE 

CONCURSADOS. DISCRICIONARIEDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA PARAIBANA NA 

ALOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS RECURSOS HUMANOS 

NÃO É IRRESTRITA E FICA ENTRINCHEIRADA PELA LEI E 

PELO PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA QUE 

ASSEGURA AOS SERVIDORES O DIREITO DE 

PRECEDÊNCIA SOBRE OS CANDIDATOS APROVADOS.  

 
O art. 249, §2º, do CPC impõe o não reconhecimento da nulidade 

processual quando, tal como na hipótese dos autos, o mérito for 

favorável à parte a quem a nulidade aproveitar. A ausência de citação de 

todos os servidores antigos é nulidade que, caso fosse declarada, 
prejudicaria os próprios servidores e em ofensa ao preceito acima 

referido do codex processual civil. 2. A precedência da remoção sobre a 

investidura de candidatos inseridos em cadastro de reserva – e, portanto, 
excedentes ao número de vagas disponibilizadas no edital do concurso 

em que lograram aprovação – é obrigatória, máxime à luz do regime 

jurídico atualmente vigente e em decorrência do princípio da proteção 
da confiança. 3. O juízo discricionário da Administração da Justiça 

paraibana, sob o enfoque da sua avaliação de conveniência e 

oportunidade, encarta o poder de decidir quanto à alocação de seus 

quadros funcionais dentro dos limites da legalidade e dos princípios 
constitucionais, sob pena de incidir em arbitrariedade. 4. In casu, tem-se 

que: a) o regime anterior, que atrelava a remoção entre comarcas de 

entrâncias distintas à promoção – mobilidade vertical na carreira de uma 
classe a outra imediatamente superior – não foi modificado por nova 

sistemática. A disciplina dos atos de remoção, prevista na Lei nº 

7.409/2003, não foi revogada pela Lei estadual nº 8.385/2007, à medida 
que a unificação dos cargos em carreira não implica alteração na atual 

sistemática de movimentação do servidor; b) as expectativas legítimas 

dos servidores alicerçadas na legislação de 2003 devem ser respeitadas, 

sob pena de ofensa ao princípio da proteção da confiança. 5. Segurança 
denegada, para manter o acórdão proferido pelo Conselho Nacional de 

Justiça em Pedido de Providências e consignar a existência de 

obrigatoriedade da precedência da remoção de servidores públicos sobre 
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a investidura dos Impetrantes, ficando cassada a liminar e prejudicados 

os agravos regimentais. 
 

Decisão 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, denegou 
a segurança, cassada a liminar e prejudicados os agravos regimentais. 

Votou o Presidente. Falaram, pelos impetrantes, o Dr. José Júlio dos 

Reis, e pela impetrada Associação dos Técnicos e Analistas Judiciários 

da Paraíba, o Dr. Cláudio Tavares Neto. Ausentes o Senhor Ministro 
Ayres Britto (Presidente), Membro da comitiva brasileira na 

Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável 

(Rio+20), e, neste julgamento, o Senhor Ministro Marco Aurélio. 
Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Joaquim Barbosa (Vice-

Presidente). Plenário, 20.06.2012. 

 

 Portanto, por força da Portaria 4765/2015 do MPPA, da Lei 5.810/94 e toda 

jurisprudência pátria, requer a imediata realização de concurso de remoção com o mesmo 

número de vagas ocupadas pelos servidores novatos nos últimos dias, bem como a aplicação da 

alternância entre remoções e nomeações para as próximas. 

 

Por fim, sem prejuízo da imediata viabilização das remoções solicitadas, requer o 

agendamento de audiência com a Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

para dirimir a controvérsia.  

 

Vale ressaltar que, neste Mandado de Segurança, não é objetivo desfazer as nomeações 

que já foram feitas. Mas sim que sejam realizadas as remoções como forma a compensar as 

nomeações que já aconteceram, a fim de reparar o equívoco.  

 

3 - DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR: 

A garantia de tutela jurisdicional tempestiva, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da 

Constituição da República, assegura a todos, no âmbito judicial ou administrativo, a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Só assim 

distribui-se o inevitável ônus do tempo do processo, a restar esta sobrecarga não apenas aos 

impetrantes (que, além de serem vítimas das ilegalidades, têm de suportar o tempo do 
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processo), mas também às autoridades públicas impetradas (que geralmente aguardam sem 

pressa a solução do writ) 

Entre os meios que garantem a celeridade da tramitação processual está a concessão de 

medida liminar em mandado de segurança, verificadas a plausibilidade do direito invocado e o 

perigo da demora da prestação jurisdicional, nos termos do inciso III do artigo 7º da Lei 12.016, 

de 2009, que autoriza o juízo, ao despachar a inicial, a adotar comportamento que garanta os 

efeitos do pedido final, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar 

a ineficácia da medida, se deferida somente depois 

O fundamento relevante restou amplamente comprovado que se faz necessário que 

ocorra a PRECEDÊNCIA das remoções em detrimento das nomeações no Ministério Público, 

ou pelo menos alternância delas, em conformidade com a Portaria 4765/2015 do MPPA que 

usa a decisão do MS 29.350-PB do STF para fundamentar sua própria normativa.  

Por sua vez, o perigo de dano é o mais evidente, considerando que o procedimento para 

nomeação de novos servidores está em andamento e que, o Ministério Público possui efetiva 

intenção de nomear novos servidores para ocupar os cargos remanescentes, resta configurada a 

necessidade de concessão da MEDIDA LIMINAR.  

 Sendo assim, para evitar perecimento das garantias decorrentes da estabilidade, impõe-

se a concessão dos pedidos que seguem, os quais não esbarram no plexo impeditivo de 

liminares contra a Fazenda Pública, vez que não incrementarão custos sensíveis à 

Administração, pelo contrário, gerarão economia ao melhor realocar os servidores. A concessão 

de liminar exige a presença de requisitos essenciais, quais sejam, o “fumus boni iuris” e o 

“periculum in mora”, demonstrados no caso em tela. 

Por tais razões, requer-se o deferimento da liminar ora pleiteada 

4 – DOS PEDIDOS: 

 Ante o exposto, em favor dos substituídos, pede:  
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 (a) com urgência, a concessão da medida liminar, inaudita altera parte, para:  

 

 (a.1) determinar ao Procurador Geral de Justiça, que se abstenha de realizar novas 

nomeações até que seja que realize remoções em igual número as nomeações já realizadas.  

 

 (a.2) subsidiariamente, caso o pedido anterior, não seja deferido, determinar ao 

Procurador Geral de Justiça se o bloqueio de novas nomeações nas localidades onde já foram 

nomeados novos servidores, até que seja feita a devida compensação das remoções.  

 

 (b) seja determinada a notificação da autoridade impetrada, no respectivo endereço 

indicado, para que prestem as informações que entenderem necessárias, nos termos do artigo 

7º, I, da Lei 12.016, de 2009;  

 

 (c) concomitantemente, a notificação da Procuradoria Geral do Estado órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica de direito público interessada, enviando-lhe cópia da 

inicial sem documentos para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da 

Lei 12.016, de 2009;  

 (d) findo o prazo a que se refere o artigo 7º, I, da Lei 12.016, de 2009, a intimação do 

representante do Ministério Público, para que opine, nos termos do artigo 12 da mesma Lei;  

 

 (e) no mérito, a concessão da segurança, confirmando a medida liminar, em favor dos 

substituídos da impetrante, para determinar à autoridade coatora que:  

 

 (e.1) adote as providências necessárias e efetive as remoções para vagas existentes no 

Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado do Pará, antes de serem realizadas novas 

nomeações;  

 

 (e.2) para as novas nomeações, respeite a regra da precedência, realizando a alternância 

entre nomeações e remoções; 
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 (f) condenar as autoridades coatoras ao pagamento das custas e despesas processuais;  

 

 (g) a admissão dos documentos juntados, cuja autenticidade se declara; 

Dá-se à causa o valor de R$ 200,00 (reais) para fins fiscais.  

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

        Belém, 25 de maio de 2023 

 

 

 

 

   VIRGÍLIO ALBERTO AZEVEDO MOURA 

    ADVOGADO - OAB/PA n° 17.308 
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 DIÁRIO OFICIAL Nº 33364  51Terça-feira, 02 DE MAIO DE 2017

12101 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO MENSAL DAS DESPESAS PARA O 2º QUADRIMESTRE DE 2017
ANEXO II - PORTARIA Nº 2460/2017-MP/PGJ DE 27 DE ABRIL DE 2017

LEI Nº 8.375 DE 19 DE JULHO DE 2016
       
      R$ 1,00
       
GRUPO DE DESPESA FONTE MAI JUN JUL AGO 2º QDQQ
       
Pessoal e Encargos Sociais .0101 29.000.000 31.000.000 29.200.000 28.300.000 117.500.000
Outras Despesas Correntes .0101 9.105.000 8.001.000 7.572.000 7.280.000 31.958.000
Investimentos .0101 2.010.000 154.000 268.000 313.000 2.745.000
Inversão .0119 0 0 0 0 0
Investimentos .0112 1.000.460 900.000 900.000 1.300.000 4.100.460
       
TOTAL  41.115.460 40.055.000 37.940.000 37.193.000 156.303.460

 
Protocolo: 172326

ATO N.º 119/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Edital nº 
13/2013, datado de 29/4/2013, publicado do D.O.E. 2/5/2013, 
que homologou o resultado fi nal dos cargos de nível médio do 
Concurso de Ingresso para cargos efetivos do Ministério Público 
do Estado do Pará,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado 
do Pará, c/c os arts. 6º, inciso I, e 7º da Lei Estadual nº 5.810, 
de 24/1/1994:
REGIÃO SUDESTE I

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO
EDSON CARDOSO DOS SANTOS FILHO 47 -

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 20 de abril de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

 ATO N.º 123/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Edital nº 
13/2013, datado de 29/4/2013, publicado do D.O.E. 2/5/2013, 
que homologou o resultado fi nal dos cargos de nível médio do 
Concurso de Ingresso para cargos efetivos do Ministério Público 
do Estado do Pará,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado 
do Pará, c/c os arts. 6º, inciso I, e 7º da Lei Estadual nº 5.810, 
de 24/1/1994:
REGIÃO SUDESTE I

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO
ADRIANA QUEIROZ GARCIA LOPES 46 -

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 24 de abril de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

ATO N.º 127/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Edital nº 
13/2013, datado de 29/4/2013, publicado do D.O.E. 2/5/2013, 
que homologou o resultado fi nal dos cargos de nível médio do 
Concurso de Ingresso para cargos efetivos do Ministério Público 
do Estado do Pará,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado 
do Pará, c/c os arts. 6º, inciso I, e 7º da Lei Estadual nº 5.810, 
de 24/1/1994:
 
I . REGIÃO SUDESTE I

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

TAYNARA MARTINS DA SILVA 45 -
 
II . REGIÃO NORDESTE II

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO
ANTONIETA VAZ PINTO EMIDIO 15 -

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 25 de abril de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

ATO N.º 131/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Edital nº 
13/2013, datado de 29/4/2013, publicado do D.O.E. 2/5/2013, 
que homologou o resultado fi nal dos cargos de nível médio do 
Concurso de Ingresso para cargos efetivos do Ministério Público 
do Estado do Pará,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado 
do Pará, c/c os arts. 6º, inciso I, e 7º da Lei Estadual nº 5.810, 
de 24/1/1994:

REGIÃO ADMINISTRATIVA TOCANTINS MARAJÓ

TÉCNICO EM INFORMÁTICA CLASSIFICAÇÃO
FABIO MIRANDA DOS SANTOS 3

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 28 de abril de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
 

ATO N.º 132/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Edital nº 
13/2013, datado de 29/4/2013, publicado do D.O.E. 2/5/2013, 
que homologou o resultado fi nal dos cargos de nível médio do 
Concurso de Ingresso para cargos efetivos do Ministério Público 
do Estado do Pará,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado 
do Pará, c/c os arts. 6º, inciso I, e 7º da Lei Estadual nº 5.810, 
de 24/1/1994:
 

REGIÃO ADMINISTRATIVA BAIXO AMAZONAS

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
DERECK LUAN VIANA DE VASCONCELOS 51
RAINILSON DE JESUS XAVIER 52
MARTA DE SOUSA DOS REIS 59
 

REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDESTE I

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
CARLOS ANDRE DA COSTA SOUZA 48
ROBERTA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO 49
 

REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDESTE II

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
GIVANILDO DA PAZ SANTOS 9
MARCELO GOMES BORGES 10
INGRID NUNES DA CRUZ FERNANDES 11
 

REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDOESTE I

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ROBSON LUIZ COSTA SANTOS 23
ELISANGELA MARIA PAIVA TORRES 24
 

REGIÃO ADMINISTRATIVA SUDOESTE II

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
SILVIO NEIMAR DA SILVA 16
 

REGIÃO ADMINISTRATIVA NORDESTE I

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
RODRIGO ADOLFO DE ALMEIDA ROSA 14

                REGIÃO ADMINISTRATIVA NORDESTE II

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
JOELSON SOARES NUNES 16
 

REGIÃO ADMINISTRATIVA TOCANTINS MARAJÓ

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ROMULO CRUZ DA LUZ 36
NAWAL MARGALHO BANNA 37

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 28 de abril de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
 

  Protocolo: 172418

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.º 2.437/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Pará), c/c o art. 19, inciso II, da Lei Estadual 
no 5.810, de 24.01.1994;
R E S O L V E:
DELEGAR à Promotora de Justiça de 2a Entrância LÍGIA VALENTE 
DO COUTO DE ANDRADE FERREIRA atribuições específi cas para, 
no dia 03/04/2017, dar investidura no cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Promotoria de Justiça de Segunda 
Entrância, MP.CPCP-102.3, a Srª. LETICIA SARAIVA MARTINS, 
nomeada conforme Ato nº 106/2017, datado de 19/04/2017, 
para exercer suas funções na Região Sudeste I.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 27 de 
abril de 2017.
MIGUEL RIBEIRO BAIA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA N.º 2.438/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Pará), c/c o art. 19, inciso II, da Lei Estadual 
no 5.810, de 24.01.1994;
R E S O L V E:
DELEGAR à Promotora de Justiça de 2a Entrância PATRICIA DE 
FATIMA DE CARVALHO ARAUJO atribuições específi cas para, no 
dia 11/04/2017, dar investidura no cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Promotoria de Justiça de Segunda 
Entrância, MP.CPCP-102.3, a Srª. DÉBORA CRISTINA MOURA 
NASCIMENTO, nomeada conforme Ato nº 105/2017, datado de 
19/04/2017, para exercer suas funções na Região Metropolitana 
Belém II – Ananindeua.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 27 de 
abril de 2017.
MIGUEL RIBEIRO BAIA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício 

Protocolo: 172325
PORTARIA N.º 2.476/2017-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista a decisão unânime do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 7ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 19/4/2017, publicada no D. O. E. de 26/4/2017;
R E S O L V E:
REMOVER, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça de 
3ª Entrância MAURO JOSÉ MENDES DE ALMEIDA para o cargo de 
5º Promotor de Justiça Criminal de Icoaraci.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 28 de 
abril de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 2.477/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista a decisão unânime do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, na 7ª Sessão Ordinária, realizada 
no dia 19/4/2017, publicada no D. O. E. de 26/4/2017;
R E S O L V E:
REMOVER, pelo critério de merecimento, a Promotora de Justiça 
de 2ª Entrância ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA para o cargo de 3º 
Promotor de Justiça de Barcarena.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 28 de 
abril de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
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De : ANA AMELIA TAVARES CHOCRON
<chocron@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Solicitação de informação
Para : renatapaes@mppa.mp.br

Cc : DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE
PESSOAL <admpessoal@mppa.mp.br>

Zimbra renatapaes@mppa.mp.br

Re: Solicitação de informação

ter., 29 de set. de 2020 08:37

Senhora Servidora,
 
De ordem da Chefe da Divisão de Administração de Pessoal, Senhora Camila Cavalcante dos Santos,
em resposta ao e-mail enviado a esta Divisão, encaminha-se abaixo, planilha contendo os nomes dos
servidores ocupantes dos cargos de Auxiliar de Administração em todos os municípios que possuem
Promotoria de Justiça na Região Administrativa Nordeste I (efetivos e cedidos), bem como
os locais onde há cargos vagos e a origem das referidas vagas.
A partir das informações citadas, será possível inferir que, atualmente, não há cargos de Auxiliar de
Administração vagos na Região Administrativa Nordeste I decorrentes de aposentadoria e,
ainda, as Promotorias de Justiça que não dispõe de Auxiliar de Administração.
Importante, ainda, informar, que neste órgão ministerial não há distribuição formal dos cargos de
Auxiliar de Administração. 

Promotoria de Justiça Cargo Nome
Bujaru Auxiliar de Administração Samuel Fernandes Dias Luz
Colares Auxiliar de Administração Lore Tatiana Neris dos Santos
Castanhal Auxiliar de Administração Deise Maria Andrade Viana Lindolfo

Auxiliar de Administração Fabiola Ferreira Figueira (lotação original PJ de Vigia)
Auxiliar de Administração Helber James Sousa Barros
Auxiliar de Administração Maria Aparecida da Silva Araujo
Auxiliar de Administração Roberto Alexsandro Pinheiro Barros
Auxiliar de Administração Sidney Jose Pinheiro Goncalves
Auxiliar de Administração Sirley De Maria Santos Dias
Auxiliar de Administração Berkeley Jaques Castro
Auxiliar de Administração Vago - remoção Glenda Dos Santos Santana

Concórdia do Pará Auxiliar de Administração Juscelino Fernando Galucio Gomes
Curuçá Auxiliar de Administração Vago - Remoção Mario Benedito Nunes Farias
Igarapé-Açu Auxiliar de Administração Clayton Alves Ribeiro
Inhangapi Auxiliar de Administração Marly Paixão Aleixo dos Reis
Magalhães Barata Auxiliar de Administração Gerson Rodrigues Cardoso
Maracanã Auxiliar de Administração Vago – Exoneração Antônio Roberto Lobato Pereira
Marapanim Auxiliar de Administração Vago – Remoção Marly Paixão Aleixo dos Reis
Santa Maria do Pará Auxiliar de Administração Nilma Elane de Carvalho Correa da Silva
Santo Antônio do Tauá Auxiliar de Administração Vago - Remoção Elizeu de Paula Guimarães Junior 
São Caetano de Odivelas Auxiliar de Administração Vago – Remoção Eurídice de Oliveira Brandão
São Domingos do Capim Auxiliar de Administração Maria de Nazaré da Costa Bastos (Cedida)

Vago - Remoção Danielle Barbosa de Oliveira

São Francisco do Pará Auxiliar de Administração Claudia Regina Gomes Pantaleão
Vigia de Nazaré Auxiliar de Administração Fabiola Ferreira Figueira (lotada provisoriamente em

Castanhal)
Vago – Vacância Lael Mesquita Teixeira
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Apenas a título de esclarecimento, em que pese a servidora Eurídice de Oliveira Brandão, que
pertenceu à R.A. Nordeste I, ter requerido aposentadoria, a vaga que poderá advir dessa
aposentadoria não pertencerá à R.A. Nordeste I, eis que a servidora, atualmente, está lotada em
região administrativa diversa, constando, apenas na planilha ao norte, vaga ainda proveniente da
remoção da aludida servidora.
Atenciosamente,
 
Ana Amélia Chocron
Analista Jurídico

De: "DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL" <admpessoal@mppa.mp.br>
Para: "ANA AMELIA TAVARES CHOCRON" <chocron@mppa.mp.br>
Enviadas: Quarta-feira, 23 de setembro de 2020 17:05:44
Assunto: Fwd: Solicitação de informação

Prezada Ana,

Cumprimentando-a, envio o e-mail abaixo para informar à servidora.

Atenciosamente,

Camila Cavalcante dos Santos
Chefe da Divisão de Administração de Pessoal

Ministério Público do Estado do Pará
Divisão de Administração de Pessoal
Rua João Diogo, 100, 2º andar, Ed. Sede - Cidade Velha
CEP 66015-165 - Belém/PA
E-mail: admpessoal@mppa.mp.br

De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL"
<admpessoal@mppa.mp.br>
Enviadas: Quarta-feira, 23 de setembro de 2020 10:48:22
Assunto: Solicitação de informação

Prezados, solicito para que me seja informado quais municípios da região Nordeste
I (Castanhal), que não possuem servidores (Auxiliar de Administração) e quais
municípios do referido polo que teve vacância referente à aposentadoria. 

Att.,
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De : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Assunto : Solicitação de informação
Para : DIVISAO DE ADMINISTRACAO DE

PESSOAL <admpessoal@mppa.mp.br>

qua., 23 de set. de 2020 10:48
1 anexo

Prezados, solicito para que me seja informado quais municípios da região Nordeste
I (Castanhal), que não possuem servidores (Auxiliar de Administração) e quais
municípios do referido polo que teve vacância referente à aposentadoria. 

Att.,

renata ass..png
15 KB 
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De : DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS
<ddrh@mppa.mp.br>

Assunto : Re: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM
MOVIMENTAÇÃO - SERVIDOR

Para : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Zimbra renatapaes@mppa.mp.br

Re: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM MOVIMENTAÇÃO - SERVIDOR

qui., 06 de mai. de 2021 11:11
3 anexos

Prezada Renata,

Cumprimentando-a, informo que não será possível o registro de seu
requerimento uma vez que somente é possível a manifestação de movimentação
para outra unidade dentro do município de lotação, se for o caso, conforme
informado no e-mail enviado por este Departamento. O formulário em questão
não se aplica para fins de remoção, cuja regulamentação está prevista na
Portaria nº 4765/2015-MP/PGJ, conforme declaração contida no próprio
documento.

Atenciosamente,

Michelle Barbosa de Brito
Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Pessoal

Ministério Público do Estado do Pará
Departamento de Recursos Humanos
Divisão de Desenvolvimento de Pessoal
Rua João Diogo, 100, Ed. Sede, térreo - Cidade Velha
CEP 66015-165 - Belém/PA
E-mail: ddrh@mppa.mp.br

De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS"
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De : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Assunto : Fwd: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
EM MOVIMENTAÇÃO - SERVIDOR

Para : renatinha paesc
<renatinha.paesc@gmail.com>

<ddrh@mppa.mp.br>
Enviadas: Quarta-feira, 5 de maio de 2021 11:36:45
Assunto: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM MOVIMENTAÇÃO -
SERVIDOR

Prezados, encaminho formulário de manifestação de interesse em
movimentação - servidor. (anexo)
Na oportunidade, solicito numeração de protocolo para fins de acompanhamento
da solicitação.

At.te,

renata ass..png
15 KB 

Image_01623.pdf
73 KB 

qua., 05 de mai. de 2021 11:37
3 anexos

De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
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De : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Assunto : MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM
MOVIMENTAÇÃO - SERVIDOR

Para : DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS
<ddrh@mppa.mp.br>

Para: "DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS"
<ddrh@mppa.mp.br>
Enviadas: Quarta-feira, 5 de maio de 2021 11:36:45
Assunto: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM MOVIMENTAÇÃO -
SERVIDOR

Prezados, encaminho formulário de manifestação de interesse em
movimentação - servidor. (anexo)
Na oportunidade, solicito numeração de protocolo para fins de acompanhamento
da solicitação.

At.te,

renata ass..png
15 KB 

Image_01623.pdf
73 KB 

qua., 05 de mai. de 2021 11:36
2 anexos

Prezados, encaminho formulário de manifestação de interesse em
movimentação - servidor. (anexo)
Na oportunidade, solicito numeração de protocolo para fins de acompanhamento
da solicitação.

At.te,
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De : DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Concurso de remoção
Para : RENATA PAES CARVALHO

<renatapaes@mppa.mp.br>

Zimbra renatapaes@mppa.mp.br

Re: Concurso de remoção

ter., 24 de ago. de 2021 13:00
1 anexo

Prezada,

Ainda não há previsão para abertura de concurso de remoção.

Coloco-me a disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 

(91) 98871-2116

De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Segunda-feira, 23 de agosto de 2021 11:29:23
Assunto: Concurso de remoção

Prezados, há data prevista para realização de concurso de remoção interna no
MPPA, ainda para esse ano?
 At.te.
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De : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Assunto : Concurso de remoção
Para : DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

seg., 23 de ago. de 2021 11:29
1 anexo

Prezados, há data prevista para realização de concurso de remoção interna no
MPPA, ainda para esse ano?
 At.te.

renata ass..png
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De : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Zimbra renatapaes@mppa.mp.br

Re: Informação

ter., 02 de fev. de 2021 12:08

Obrigada pelo esclarecimento.

Att.,

Renata Paes 

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 12:02:02
Assunto: Re: Informação

Conforme a resolução, em eventual concurso de remoção haverá
possibilidade de concorrer tanto como nordeste I como
tocantins.

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:42:18
Assunto: Re: Informação

Exatamente, só que quando entrei Acará já estava no polo
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Tocantins, essa minha dúvida.
Se em um possivel concurso de remoção, eu concorreria como
servidora da região nordeste I.

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:35:17
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Essa opção de vinculação a região foi realizada quando de sua
admissão, sendo lotada, no caso em Acará, pertencente a mesma
região de realização de seu concurso.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:14:47
Assunto: Re: Informação

Prezados, conforme "§ 2º do art. 6º da resolução nº 006/2014-
CPJ, eu posso solicitar voltar para minha região
administrativa Nordeste I?

"Aos candidatos aprovados remanescentes do concurso público
homologado em 2/5/2013 (Edital nº 13/2013), que indicaram as
Regiões Administrativas
criadas ou desmembradas por esta Resolução, fica assegurado o
direito de opção entre
Municípios de quaisquer delas, quando das respectivas
convocações, respeitada a ordem de
classificação no referido certame" 

Att.,
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Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:58:49
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Segue a resolução nº 006/2014-CPJ que reestrutura os polos e
trata da igualdade de direitos aos servidores, quanto à
remoção.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:22:24
Assunto: Re: Informação

Gostaria de saber se quando houver concurso de remoção, terei
prioridade para remover como servidor da região Nordeste I, da
qual eu fiz o concurso, hoje minha lotação é Acará que
pertence ao polo tocantins, só que a região para qual passei
foi Nordeste I. Quero saber se terei a mesma prioridade em
remover para as regiões Nordeste I como os servidores que já
estão lá?

Att.,
Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 9:58:32
Assunto: Re: Informação

Prezada,
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De : DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : RENATA PAES CARVALHO

<renatapaes@mppa.mp.br>

Na presente data nao há previsão para abertura de remoção
interna. Informo que a remoção interna ocorrerá em paralelo ao
concurso público.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 20:18:08
Assunto: Informação 

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?

ter., 02 de fev. de 2021 12:02

Conforme a resolução, em eventual concurso de remoção haverá
possibilidade de concorrer tanto como nordeste I como
tocantins.

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:42:18
Assunto: Re: Informação
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Exatamente, só que quando entrei Acará já estava no polo
Tocantins, essa minha dúvida.
Se em um possivel concurso de remoção, eu concorreria como
servidora da região nordeste I.

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:35:17
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Essa opção de vinculação a região foi realizada quando de sua
admissão, sendo lotada, no caso em Acará, pertencente a mesma
região de realização de seu concurso.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:14:47
Assunto: Re: Informação

Prezados, conforme "§ 2º do art. 6º da resolução nº 006/2014-
CPJ, eu posso solicitar voltar para minha região
administrativa Nordeste I?

"Aos candidatos aprovados remanescentes do concurso público
homologado em 2/5/2013 (Edital nº 13/2013), que indicaram as
Regiões Administrativas
criadas ou desmembradas por esta Resolução, fica assegurado o
direito de opção entre
Municípios de quaisquer delas, quando das respectivas
convocações, respeitada a ordem de
classificação no referido certame" 

Att.,

19/05/2023 16:47
Página 5 de 18

Num. 14307856 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANDREZA VICTORIA VASCONCELOS CARDOSO - 26/05/2023 14:04:26
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23052614042606000000013919901
Número do documento: 23052614042606000000013919901



Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:58:49
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Segue a resolução nº 006/2014-CPJ que reestrutura os polos e
trata da igualdade de direitos aos servidores, quanto à
remoção.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:22:24
Assunto: Re: Informação

Gostaria de saber se quando houver concurso de remoção, terei
prioridade para remover como servidor da região Nordeste I, da
qual eu fiz o concurso, hoje minha lotação é Acará que
pertence ao polo tocantins, só que a região para qual passei
foi Nordeste I. Quero saber se terei a mesma prioridade em
remover para as regiões Nordeste I como os servidores que já
estão lá?

Att.,
Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 9:58:32
Assunto: Re: Informação

Prezada,
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De : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Na presente data nao há previsão para abertura de remoção
interna. Informo que a remoção interna ocorrerá em paralelo ao
concurso público.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 20:18:08
Assunto: Informação 

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?

ter., 02 de fev. de 2021 11:42

Exatamente, só que quando entrei Acará já estava no polo
Tocantins, essa minha dúvida.
Se em um possivel concurso de remoção, eu concorreria como
servidora da região nordeste I.

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:35:17
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Essa opção de vinculação a região foi realizada quando de sua
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admissão, sendo lotada, no caso em Acará, pertencente a mesma
região de realização de seu concurso.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:14:47
Assunto: Re: Informação

Prezados, conforme "§ 2º do art. 6º da resolução nº 006/2014-
CPJ, eu posso solicitar voltar para minha região
administrativa Nordeste I?

"Aos candidatos aprovados remanescentes do concurso público
homologado em 2/5/2013 (Edital nº 13/2013), que indicaram as
Regiões Administrativas
criadas ou desmembradas por esta Resolução, fica assegurado o
direito de opção entre
Municípios de quaisquer delas, quando das respectivas
convocações, respeitada a ordem de
classificação no referido certame" 

Att.,

Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:58:49
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Segue a resolução nº 006/2014-CPJ que reestrutura os polos e
trata da igualdade de direitos aos servidores, quanto à
remoção.

Atenciosamente
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Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:22:24
Assunto: Re: Informação

Gostaria de saber se quando houver concurso de remoção, terei
prioridade para remover como servidor da região Nordeste I, da
qual eu fiz o concurso, hoje minha lotação é Acará que
pertence ao polo tocantins, só que a região para qual passei
foi Nordeste I. Quero saber se terei a mesma prioridade em
remover para as regiões Nordeste I como os servidores que já
estão lá?

Att.,
Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 9:58:32
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Na presente data nao há previsão para abertura de remoção
interna. Informo que a remoção interna ocorrerá em paralelo ao
concurso público.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
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De : DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : RENATA PAES CARVALHO

<renatapaes@mppa.mp.br>

Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 20:18:08
Assunto: Informação 

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?

ter., 02 de fev. de 2021 11:35

Prezada,

Essa opção de vinculação a região foi realizada quando de sua
admissão, sendo lotada, no caso em Acará, pertencente a mesma
região de realização de seu concurso.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 11:14:47
Assunto: Re: Informação

Prezados, conforme "§ 2º do art. 6º da resolução nº 006/2014-
CPJ, eu posso solicitar voltar para minha região
administrativa Nordeste I?

"Aos candidatos aprovados remanescentes do concurso público
homologado em 2/5/2013 (Edital nº 13/2013), que indicaram as
Regiões Administrativas
criadas ou desmembradas por esta Resolução, fica assegurado o
direito de opção entre
Municípios de quaisquer delas, quando das respectivas
convocações, respeitada a ordem de
classificação no referido certame" 
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Att.,

Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:58:49
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Segue a resolução nº 006/2014-CPJ que reestrutura os polos e
trata da igualdade de direitos aos servidores, quanto à
remoção.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:22:24
Assunto: Re: Informação

Gostaria de saber se quando houver concurso de remoção, terei
prioridade para remover como servidor da região Nordeste I, da
qual eu fiz o concurso, hoje minha lotação é Acará que
pertence ao polo tocantins, só que a região para qual passei
foi Nordeste I. Quero saber se terei a mesma prioridade em
remover para as regiões Nordeste I como os servidores que já
estão lá?

Att.,
Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 9:58:32
Assunto: Re: Informação
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De : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Prezada,

Na presente data nao há previsão para abertura de remoção
interna. Informo que a remoção interna ocorrerá em paralelo ao
concurso público.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 20:18:08
Assunto: Informação 

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?

ter., 02 de fev. de 2021 11:14

Prezados, conforme "§ 2º do art. 6º da resolução nº 006/2014-
CPJ, eu posso solicitar voltar para minha região
administrativa Nordeste I?

"Aos candidatos aprovados remanescentes do concurso público
homologado em 2/5/2013 (Edital nº 13/2013), que indicaram as
Regiões Administrativas
criadas ou desmembradas por esta Resolução, fica assegurado o
direito de opção entre
Municípios de quaisquer delas, quando das respectivas
convocações, respeitada a ordem de
classificação no referido certame" 

Att.,
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Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:58:49
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Segue a resolução nº 006/2014-CPJ que reestrutura os polos e
trata da igualdade de direitos aos servidores, quanto à
remoção.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:22:24
Assunto: Re: Informação

Gostaria de saber se quando houver concurso de remoção, terei
prioridade para remover como servidor da região Nordeste I, da
qual eu fiz o concurso, hoje minha lotação é Acará que
pertence ao polo tocantins, só que a região para qual passei
foi Nordeste I. Quero saber se terei a mesma prioridade em
remover para as regiões Nordeste I como os servidores que já
estão lá?

Att.,
Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 9:58:32
Assunto: Re: Informação

Prezada,
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De : DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : RENATA PAES CARVALHO

<renatapaes@mppa.mp.br>

Na presente data nao há previsão para abertura de remoção
interna. Informo que a remoção interna ocorrerá em paralelo ao
concurso público.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 20:18:08
Assunto: Informação 

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?

ter., 02 de fev. de 2021 10:58
1 anexo

Prezada,

Segue a resolução nº 006/2014-CPJ que reestrutura os polos e
trata da igualdade de direitos aos servidores, quanto à
remoção.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 10:22:24
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Assunto: Re: Informação

Gostaria de saber se quando houver concurso de remoção, terei
prioridade para remover como servidor da região Nordeste I, da
qual eu fiz o concurso, hoje minha lotação é Acará que
pertence ao polo tocantins, só que a região para qual passei
foi Nordeste I. Quero saber se terei a mesma prioridade em
remover para as regiões Nordeste I como os servidores que já
estão lá?

Att.,
Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 9:58:32
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Na presente data nao há previsão para abertura de remoção
interna. Informo que a remoção interna ocorrerá em paralelo ao
concurso público.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 20:18:08
Assunto: Informação 

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?

RESOLUÇÃO 006-2014 - REGIÕES ADMINISTRATIVAS.pdf
29 KB 
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De : RENATA PAES CARVALHO
<renatapaes@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

ter., 02 de fev. de 2021 10:22

Gostaria de saber se quando houver concurso de remoção, terei
prioridade para remover como servidor da região Nordeste I, da
qual eu fiz o concurso, hoje minha lotação é Acará que
pertence ao polo tocantins, só que a região para qual passei
foi Nordeste I. Quero saber se terei a mesma prioridade em
remover para as regiões Nordeste I como os servidores que já
estão lá?

Att.,
Renata Paes

----- Mensagem original -----
De: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Para: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Enviadas: Terça-feira, 2 de fevereiro de 2021 9:58:32
Assunto: Re: Informação

Prezada,

Na presente data nao há previsão para abertura de remoção
interna. Informo que a remoção interna ocorrerá em paralelo ao
concurso público.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 20:18:08
Assunto: Informação 

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?
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De : DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : RENATA PAES CARVALHO

<renatapaes@mppa.mp.br>

De : DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS <drh@mppa.mp.br>

Assunto : Re: Informação
Para : renatapaes@mppa.mp.br

De : RENATA PAES CARVALHO

ter., 02 de fev. de 2021 09:58

Prezada,

Na presente data nao há previsão para abertura de remoção
interna. Informo que a remoção interna ocorrerá em paralelo ao
concurso público.

Atenciosamente

Ricardo de Araújo Moura 
Diretor do Dept. de Recursos Humanos 
Ministério Público do Estado do Pará 
Fone/Fax: (91) 4006-3637 /(91) 4006-3590 
(91) 98871-2116

----- Mensagem original -----
De: "RENATA PAES CARVALHO" <renatapaes@mppa.mp.br>
Para: "DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS" <drh@mppa.mp.br>
Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 20:18:08
Assunto: Informação 

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?

seg., 01 de fev. de 2021 20:18

Este é um e-mail automático e não precisa ser respondido.
Acusamos o recebimento e comunicamos que as informações serão
analisadas para processamento.

seg., 01 de fev. de 2021 20:18
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<renatapaes@mppa.mp.br>
Assunto : Informação

Para : drh <drh@mppa.mp.br>

Prezados, gostaria de saber se há uma previsão de quando
abrirá concurso de remoção interna de servidores?
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Rua Cametá, nº 4, Cidade Velha, Belém/PA, CEP: 66020-120 

 Tel: (91) 99808-0114; (91) 98337-7108 
E-mails: trindademouraadvocacia@gmail.com 

PROCURAÇÃO 
 

 

OUTORGANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO PARÁ – SISEMPPA, CNPJ 10.611.308\0001-27, representado pelo Sr. DIOGO 

ALVARENGA SOLANO, RG: 4396278, nascido em 11.08.1981, filho de Maria Das Dores 

Alvarenga Solano e Getúlio Darcilo Neri Solano, CPF: 723.998.132-00, natural de Brasília-DF, 

domiciliado na Trav. Vileta, nº 1197. Aptº 502 Bairro: Pedreira. CEP: 66087-422, fone: (91) 

3222-3231, e-mail: sisemppa@sisemppa.org.br, servidor público, auxiliar de administração, 

sendo Diretor-Presidente do SISEMPPA. 

 

OUTORGADO: ANDREZA VICTORIA VASCONCELOS CARDOSO, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PA 33.292 VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PA nº 17308 e ZARAH EMANUELLE 

MARTINHO TRINDADE, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PA 18107, com 

endereço profissional sito Escritório: Rua Cametá, nº 4, Cidade Velha, Belém/PA, CEP: 66020-

120, e-mail: trindademouraadvocacia@gmail.com. 

 

PODERES: O outorgante confere aos outorgados poderes para representá-lo(a) no foro em geral, 

cláusula “ad judicia et extra”, para a defesa de seus interesses, podendo receber e dar quitação, 

desistir, transigir, confessar e firmar compromissos; agir em nome do(a) outorgante perante 

repartições públicas federais, estaduais, municipais, autárquicas, fundacionais e cartório de notas; 

requerendo, interpondo pedidos e recursos, anexando ou retirando documentos, praticar todos os 

atos em direito permitidos para o integral cumprimento deste mandato; podendo também, 

substabelecer, com ou sem reservas, os poderes constantes do mesmo. Ressalta-se neste ato, a 

responsabilidade da outorgante pelo pagamento 10% (dez por cento) à título de honorários 

advocatícios do valoz1’r percebido em função de pedido e/ou acordo administrativo, ou ainda, 

em virtude de propositura de ação judicial decorrente do presente instrumento procuratório. 

Desde já o(a) outorgante concorda e permite que tal percentual seja abandado e pago diretamente 

aos outorgados por meio de precatório ou RPV. No caso de não abandamento, o outorgante 

depositará os honorários até 10 dias após o recebimento dos seus valores obtidos em 

pedido/acordo administrativo ou ação judicial. Concede poderes especiais para firmar 

declaração de pobreza e requerer os benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 

nº1060/50, para solicitar e receber alvará a fim de levantar valores fixados na ação, e para 

renunciar eventuais valores que excedem o limite do juizado especial. 

 

 

                             Belém, 04 de maio de 2023 

 

________________________________________________________ 

           DIOGO ALVARENGA SOLANO 

    Presidente do SISEMPPA   
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MPPA empossa novos servidores aprovados
no VI Concurso Público

BELÉM 17/05/23 17:29

O Ministério Público do Estado (MPPA) empossou, nesta quarta-feira (17), 83 novos servidores

em todo o Pará. Eles foram aprovados no VI Concurso Público, realizado durante o ano de

2022, para provimento de cargos de nível médio e superior. Na capítal a cerimônia ocorreu no

Auditório Nathanael Farias Leitão, localizado no prédio sede da instituição, no bairro da

Cidade Velha.  O ato de posse foi simultâneo com as sedes de doze Regiões Administrativas e

contou com transmissão por meio de plataforma de vídeo. O evento foi presidido pela

Subprocuradora-Geral de Justiça para a Área Técnico-Administrativa, Ubiraglda Pimentel, que

representou o Procurador-Geral de Justiça, César Mattar Jr., que não pode estar presente

devido a compromissos institucionais fora do Estado, mas enviou sua mensagem por meio de

um vídeo, exibido durante a solenidade.
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Foto: Célio Ferreira / Alexandre Pacheco

A mesa diretora do evento contou ainda com a presença do Subprocurador-Geral de Justiça

para a Área Jurídico-Institucional, Eduardo Barleta;  Corregedor-Geral Sérgio Tibúrcio dos

Santos; Procurador de Justiça e Secretário do Conselho Superior, Marcos Antônio Ferreira das

Neves; Ouvidora-Geral Sílvia Klautau; Chefe de Gabiente da PGJ, Érika Menezes; e Diretor-

Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) e Presidente da Comissão do

VI Concurso, José Edvaldo Sales. Durante o evento todos os integrantes da mesa saudaram e

parabenizaram os servidores empossados.

Foram empossados hoje 51 servidores na capital e 32 no interior do Estado. Eles atuarão em

doze das quinze regiões administrativas do MPPA. As posses desta quarta-feira ocorreram nas

sedes das seguintes Regiões: Nordeste I - Castanhal; Nordeste II - Capanema; Nordeste III -

Paragominas; Tocantins - Abaetetuba; Marajo II - Breves; Sudeste I - Marabá; Sudeste II -

Redenção; Sudeste III -  Tucurui; Sudeste IV - Parauapebas; Sudoeste I - Altamira; Sudoeste II -

Itaituba; e Baixo Amazonas - Santarém.
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Belém
Foto: Célio Ferreira / Alexandre Pacheco

A nomeação dos aprovados foi realizada pelo Procurador-Geral de Justiça, César Mattar Jr. no

dia 3 de maio. No concurso público, mais de 62 mil candidatos fizeram as provas nos

municípios de Belém, Ananindeua, Castanhal, Capanema, Paragominas, Abaetetuba, Soure,

Breves, Marabá, Redenção, Tucuruí, Parauapebas, Altamira, Itaituba e Santarém. No total

foram mais de 100 mil inscritos, o que demonstra o percentual de comparecimento de mais

de 60%.

Na sua mensagem, exibida por meio de vídeo a todos os presentes à cerimônia, o Procurador-

Geral César Mattar Jr. enfatizou que foi concluído um concurso difícil, no qual os servidores

empossados nesta quarta-feira saíram vitoriosos e que a administração superior já está

realizando uma outra meta de gestão, que é o concurso para promotores de justiça

substitutos. "Ambos os concursos começaram no mesmo momento e o de servidores foi

concluído a tempo e a hora. O momento agora é de comemorarmos, mas também de

renovarmos os nossos compromissos".

Mattar complementou parabenizando os novos servidores: "Eu quero deixar os parabéns a

todos vocês que ingressam nessa primeira turma. Uma segunda turma já está a caminho e

muito em breve também será nomeada e correrá esse vasto Estado do Pará, levando a
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mensagem do Ministério Público junto com os membros e levando serviços de qualidade aos

mais distantes rincões do nosso estado continental".

Santarém
Foto: Lila Bemerguy

Em sua manifestação a Subprocuradora-Geral Ubiragilda Pimentel destacou a importância do

trabalho dos servidores para que o Ministério Público cumpra a sua função.  "O  Ministério

Público é formado por membros e servidores. Nós membros,  que somos promotores e

procuradores, temos o apoio de todos os servidores para que possamos desenvolver o nosso

ônus, a nossa missão constitucional e institucional".

O Presidente da Comissão do VI Concurso de servidores, Edvaldo Sales, frisou em seu

discurso que a instituição primou pela trnasparência em todo o processo do certame.

"Fizemos um concurso em que procuramos dar maior transparência possível, respondendo a

todos os questionamentos, inclusive alguns feitos fora do prazo, mas fazíamos questão de

responder e também de fazer as adaptações necessárias ao certame, inclusive com

retificações do edital, quando entendíamos necessárias para que ninguém se sentisse

preterido e pudesse, de algum modo, dizer que não houve lisura, que não houve

transparência no processo. Deste modo, tivemos grande êxito, chegamos a este dia com
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grande sucesso e a alegria invade o coração de vocês,  que são agora empossados e

empossadas nos quadros Ministério Público do Pará".

Altamira
Foto: Divulgação

Programação da ambientação

Além do ato de posse, os novos servidores se dirigiram ao auditório do CEAF. A programação

do primeiro dia consistiu em apresentações das unidades internas do MPPA acerca da missão

institucional, ética no ambiente de trabalho e estrutura organizacional da instituição. Também

foram apresentadas as atribuições e funcionamento da ouvidoria-geral; as coordenadorias e

promotorias de justiça; os sete departamentos; os Centros de Apoio Operacional; o Centro de

Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF).

Num. 14307863 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANDREZA VICTORIA VASCONCELOS CARDOSO - 26/05/2023 14:04:27
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23052614042710000000013919908
Número do documento: 23052614042710000000013919908



 
Foto: Célio Ferreira / Alexandre Pacheco

No segundo dia, estão previstas  palestras da Fundação de Previdência Complementar do

Estado do Estado de São Paulo (Prevcom) e da Escola de Governança Pública do Estado do

Pará com participação do CEAF. Além disso, serão demonstrados os sistemas que fazem parte

do dia-dia dos servidores: o Sistema de Informações Protocolares (SIP); o Gerenciador

Eletrônico de Documentos Área Finalística (GEDOC); o Sistema de Automatização da Justiça

(SA JMP); o Sistema Integrado do Ministério Público (SIMP); o Portal Intranet; o Portal da

Transparência e o Portal de Consulta de Processos.

Também serão exibidos aos novos servidores  os sistemas administrativos como o e-mail

Zimbra; os sistemas de gestão de pessoas GOL-RH e Mentorh; o Sistema de Portarias Atos; o

sorteio e escala de plantão; a plataforma Office 365; o   Sistema de Abertura e Controle de

Chamados GLPI; o Sistema de Cadastro na Rede (CRIA) bem como a questão da política de

senhas e de e-mail da instituição.

Os novos servidores terão ainda a oportunidade de receberem informações sobre o setor de

segurança institucional; a avaliação de desempenho, estágio probatório e PCCR - Direitos,

Vantagens e Deveres do Servidor; o atendimento humanizado; o programa de gerenciamento

de resíduos sólidos e a biblioteca.
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A programação encerrará dia 18 de maio com um sarau de poesia e música da equipe do

CEAF.

 

Assessoria de Comunicação

 

*Observação: A matéria será atualizada nesta quinta (18) com mais fotos das posses

pelo interior do Estado
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